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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA – IV REGIÃO 

 

  

        U R G E N T E!!! 

 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2026 

DATA DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: ATÉ O DIA 06/04/2026 

 

 

 

 

 

 

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, representada neste ato pelo sócio administrador Sr. 

Rafael Prudente Carvalho Silva, RG nº. 44.116.702-0 e CPF sob o nº 350.882.968-51, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 21.922.507/0001-72, com sede em Barueri/SP, à 

Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º andar, Torre I, Ed. Jacarandá, Bairro 

Sitio Tamboré Jubran – juridico@megavalecard.com.br, (17) 99713-7313, por seus advogados 

que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, a fim de: 

 

IMPUGNAR COM MEDIDA DE URGÊNCIA 

 

Os termos do Edital em referência, que adiante especifica o que faz na 

conformidade seguinte: 
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I - TEMPESTIVIDADE 

 

 Inicialmente, quanto à tempestividade desta impugnação, dado que o 

CREDENCIAMENTO está previsto para até dia 06/04/2026 a representante interpõe medida 

adequada dentro do prazo legal estampado pelo Parágrafo único do artigo 164 da Lei 

14.133/2021. 

 

II - DOS FATOS  

 

 A Impugnante atua com forte destaque em âmbito nacional no mercado 

de gerenciamento de cartões alimentação, refeição e benefícios. Deste modo, deseja participar   

do CREDENCIAMENTO promovido pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA – IV 

REGIÃO, cujo objeto é: 

 

1.1. O objeto do presente procedimento é o 

credenciamento de interessados em prestação de serviços 

de fornecimento de vale refeição e vale alimentação, com 

a utilização de meio eletrônico via cartões com chip, em 

âmbito nacional, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese 

do art. 3º, inciso II, do Decreto nº 11.878, de 2024.  

1.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, com seleção a 

critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado 

está a cargo do beneficiário direto da prestação.  

 

 Porém, entende como equivocada a forma de CONDUÇÃO do 

chamamento, pelo sistema de escolha pelos usuários por uma das empresas credenciadas, 
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tendo em vista que APENAS será convocada para a celebração do contrato a empresa 

credenciada que obtiver O MAIOR NÚMERO DE VOTOS 

 

Além disso, há que se impugnar também a rede extensa que, além de 

extensa possui o prazo de entrega exíguo; a exigência de CARTÃO por aproximação e 

delivery. 

 

Vejamos o quanto disposto no edital:  

 

• Critério de escolha – a mais vorada: 

 

 

 

• Rede excessiva e prazo exíguo: 
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    Além disso apresenta uma extensa lista, em diversas cidades, totalizando 

um quantitativo de 8.947 estabelecimentos, tudo isso com prazo de apenas 30 dias para entrega 

de referida rede de estabelecimento: 

 

 

 

• CARTÃO POR APROXIMAÇÃO 

 

O Edital prevê, ainda, necessidade de pagamento por aproximação por 

meio do CARTÃO (contactless), e também, que exista a possibilidade de geração de cartão 

vitual: 
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Verifica-se, portanto, a existência de exigências incabíveis, que maculam 

o certame. Assim, busca esta Impugnação a apuração do quanto acima apresentado, com a 

consequente correção do ato convocatório.  

 

III. DO DIREITO  

 

III.I – DOS INCORRETOS CRITÉRIOS UTILIZADOS NA MODALIDADE 

CREDENCIAMENTO – (A MAIS VOTADA) 

 

A Doutrina é uníssona em alertar que a escolha pela nova legislação 

licitatória nacional, que trouxe consigo uma nova roupagem às contratações públicas, requer 

cumprimento das diretrizes e mandamentos gerais ali constantes, sendo necessário, 

portanto, adequação mínima das estruturas dos entes municipais, além da aderência à 

relevantes temas, como avaliação de riscos, vantajosidade a administração e programa de 

governança das contratações, a título exemplificativo, para somente assim valerem-se do novo 

regramento inaugurado com a Lei nº 14.133/21. 

 

Dito isso e, registra-se que a Constituição da República Federativa do 

Brasil, precisamente no seu art. 37, XXI, determina, como regra, que todo contrato público 

deve ser precedido de procedimento licitatório, para que, a partir da pluralidade de 

propostas, a Administração empreenda a contratação que seja mais favorável à satisfação do 
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interesse público. Contudo, a própria Carta Maior permite que a Lei aponte situações em 

que a Administração Pública poderá efetuar contratação direta, dispositivos que foram 

regulamentados por normas específicas ao disciplinar o instituto jurídico da inexigibilidade de 

licitação, em especial. 

 

Frise-se que a Nova Lei de Licitações prevê três hipóteses para a 

utilização do credenciamento, em seu art. 79, e incisos: 

 

“Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação: 

 I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas;  

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;  

III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 

da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 

agente por meio de processo de licitação. 

 Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos 

em regulamento, observadas as seguintes regras:  

I - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, 

em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 

modo a permitir o cadastramento PERMANENTE de novos 

interessados;  

II - Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não 

permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, 

deverão ser adotados critérios OBJETIVOS de distribuição da 

demanda;  
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III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput 

deste artigo, deverá definir o valor da contratação;  

IV - Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração 

deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 

contratação;  

V - Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado 

sem autorização expressa da Administração; 

VI - Será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados 

no edital” (grifos nossos)  

 

Verifica-se, portanto, que a Lei quando trata da modalidade 

CREDENCIAMENTO, permite o credenciamento de TODAS as empresas, que cumpram 

aos requisitos legais. 

 

No presente caso, o Órgão, em total DESVIRTUAMENTO DA lei, cria, 

procedimento próprio, extrapolando as regras de escolha e os meios idôneos de controle e 

fiscalização da pretendida votação e outras irregularidades e ilegalidades, as quais trataremos 

em tópico próprio. 

 

Não se pode permitir ao arrepio da Lei, que se crie uma “nova 

modalidade” de CONTRATAÇÃO, com critério de QUANTITATIVO DE ESCOLHA não 

previsto em lei, sob pena de direcionar sem critérios de objetividade, o certame, apenas a 

GRANDES EMPRESAS atuantes no mercado. 

 

Se a legislação prevê que TODAS as empresas credenciadas devem ser 

contratadas, não há embasamento legal para manter no edital o critério de que APENAS 

aquela que for A MAIS pelos servidores é que assinará o contrato com o órgão. Assim, 

considerando a ausência de previsão legal para manutenção de referido critério de escolha, 

necessário se faz a alteração de tal critério do presente edital. 
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Ademais, o critério de escolha pelos servidores, deverá ser 

PÚBLICO, devendo haver dia, hora e local de votação a ser realizada, com 

PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA, sob pena de cerceamento da competitividade.  

 

O que tem se notado no critério de “escolha” na modalidade 

credenciamento, é que a escolha “surge” e não se sabe como se deu, sem qualquer 

transparência do critério adotado. Além de limitar a contratação a apenas uma ou pouquíssimas 

empresas 

 

O órgão deve tornar público e COMPROVAR que os materiais 

publicitários das empresas credenciadas foram apresentados em sua TOTALIDADE aos 

servidores.   

 

As empresas não têm qualquer acesso a votação realizada ou a 

comprovação de que TODOS os servidores tiveram acesso aos seus materiais 

publicitários e o que vem ocorrendo absurdamente é que apenas empresas de grande 

porte e de grande expansão financeira é que são escolhidas pelos servidores. E isso não 

pode ser admitido, sob pena inclusive de “enterrar” as empresas de porte menores. 

 

Assim, requer, sejam revistos tais itens do edital e determinado a 

alteração com a consequente republicação.  

 

III.II – DA REDE EXTENSA E PRAZO EXÍGUO PARA ENTREGA 

 

 

O edital prevê, ainda, uma extensa rede, com mais de 8 mil 

estabelecimentos, em todo território nacional e com prazo de apenas 30 dia apara 

entrega.  
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Evidente, portanto, que o objetivo do Edital é único e exclusivamente 

para direcionar o certame para empresas específicas que já tenham a quantidade de 

estabelecimentos exigida no edital, pois em tão pouco tempo é impossível entregar mais 

de 8 mil estabelecimentos.  

 

As específicas exigências se mostram excessivas e com o nítido caráter 

de direcionar o objeto do certame a empresas específicas, que dominam o mercado, extirpando 

a participação de empresas que certamente atenderiam a demanda dos servidores, COMO POR 

EXEMPLO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, o que não é permitido por lei. 

 

Evidente, portanto, a necessidade de comprovação da rede de 

estabelecimentos credenciados sem que esta seja em um patamar excessivo e ainda, 

devendo ocorrer dentro de prazo hábil, com uma rede COMPATÍVEL com o presente 

credenciamento, pois se assim não for, restará evidenciado que tal medida é danosa aos 

objetivos fulcrais dos procedimentos licitatórios públicos, dado que possui o condão de 

limitar a participação de interessados que executariam com perfeição o objeto licitado.  

 

Por esta razão a referida exigência afronta os princípios da isonomia, da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da competitividade, o que é vedado por lei. 

 

Nestes casos, o justo e costumeiramente praticado pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública em todos os seus níveis, é sempre exigir da licitante 

que vier a se consagrar como “vencedora’’, a apresentação da rede COMPATÍVEL 

COM A QUANTIDADE DE SERVIDORES que usufruirão e COM A LOCALIDADE 

ONDE ESTÁ SENDO LICITADO EM PRAZO RAZOÁVEL, E, AINDA, COM 

ENTREGA DE FORMA ESCALONADA.  

 

Portanto, conclui-se que as exigências aqui impugnadas não se 

justificam, não apresentando qualquer tipo de benefício para a Contratante, por outro lado, 
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prejudica as empresas que concorrem ao Edital, dificultando e impondo uma exigência que 

não possui qualquer efeito prático que comprove sua exequibilidade.  

 

Desta forma, o Edital deve ser alterado nos respectivos itens, uma vez 

que, como já exposto, apresenta grande limitação sobre a participação de várias empresas que 

poderiam honrar o contrato, uma vez que exige a apresentação de rede credenciada excessiva 

com mais de 8.000 mil estabelecimentos e, além disso, em apenas 30 dias após a assinatura 

do contrato. 

 

 Exigências essas repudiadas pelos Tribunais Pátrios e pela legislação 

vigente, devendo ser ainda remarcada a data de realização do certame por se tratar de alteração 

significativa que modifica a formulação das propostas, concedendo prazo hábil de no mínimo 

60 (sessenta) dias úteis, para apresentação integral da rede de estabelecimentos 

credenciados, APÓS a assinatura do contrato, ainda, que haja um escalonamento na 

entrega, para que a empresa vencedora vá apresentando a relação de estabelecimentos. 

Mas, ainda assim, que seja uma rede REDUZIDA, pois a que foi exigida mostra-se 

excessiva ao ponto de não poder ser cumprida. 

 

Á título de exemplo temos o edital de ARACRUZ, que mesmo exigindo 

438 estabelecimentos a serem apresentados após a assinatura do contrato, concede prazo 

escalonado razoável para que a empresa vencedora apresente a rede credenciada, o que sem 

dúvida aumenta a concorrência e beneficia o Órgão 

 

Vejamos o exemplo de entrega de rede com prazo escalonado: 
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Uma vez impugnado o edital, os referidos itens devem ser revistos e 

reajustados retirando-se assim as exigências excessivas e descabidas, reduzindo-se a rede 

credenciada constante no edital, devendo o edital ser retificado passando a constar prazo 

hábil de no mínimo 60 (sessenta) dias para apresentação da rede de estabelecimentos 

credenciados, após a assinatura do contrato, com apresentação escalonada de referida 

rede, reestabelecendo assim a competitividade hoje prejudicada. 

 

IV– DO “CARTÃO” POR APROXIMAÇÃO 
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  O Edital prevê, também, que haja possibilidade de pagamento por 

aproximação COM O CARTÃO, ou seja, por meio da tecnologia exclusivo da tecnologia 

NFC. 

 

  A Tecnologia NFC restringe absurdamente a competitividade. 

 

  Qual a razão de referida exigência?? A empresa Impugnante, por 

exemplo, possui tecnologia de pagamento sem contato com base em tecnologia por 

aproximação, a diferença é que referida tecnologia de pagamento sem contato se dá 

por meio do QR CODE.  

 

  Não se monstra necessário e nem competitivo exigir tecnologia NFC, 

apenas. 

 

  Tal exigência limita a competitividade e não visa o melhor preço ao 

órgão, que é o que determina a lei. 

 

  Outra incoerência é exigir a possibilidade de emissão de cartões 

virtuais. Não estamos diante de um cartão de crédito com amplas possibilidades de 

compras que justifique a necessidade de emissão de cartões virtuais. Já se tem a 

opção do cartão físico e do pagamento por QR Code, não se justificando a emissão 

de cartão virtual. Cabe ressaltar que o cartão alimentação tem o objetivo de atender 

a necessidade do servidor/colaborador que estiver na sua posse. Portanto, tantas 

exigências descabidas não se justificam.  

 

  Uma demonstração de que o certamente se encontra direcionado são 

os prints abaixo de outras licitações em que a empresa MEGAVALE participou em que 

apenas UMA empresa (SODEXO) possuía a tecnologia e, por conta disso, apresentou 

Recurso após a empresa MEGA VALE e outras empresas do ramo, que não possuem 

tecnologia “NFC” terem sido declaradas vencedoras. Vejamos:  
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     Pregão Eletrônico 69/2022 SENAR (Estado do Mato Grosso): 
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  No caso de Senar, a empresa SODEXO, líder de mercado, foi 

habilitada após a empresa MEGAVALE ter sido desclassificada em razão de não possuir 

a tecnologia NFC, embora a Impugnante possua tecnologia de pagamento por 

aproximação (por meio de QR CODE). 

 

  A mesma situação se verificou no Município de NARANDIBA. 

Porém desta vez a vencedora havia sido a empresa BK BANK. Ocorre que no momento 

da prova conceito (POC) a empresa SODEXO novamente foi quem se beneficiou, tendo 

em vista o edital exigir a tecnologia NFC, da qual apenas ela possui, desclassificando, 

portanto, quem possuía o melhor PREÇO que era a empresa BK BANK. 

 

  Veja que o MELHOR PREÇO não foi o critério mais importante de 

referido certame, como não tem sido em diversos outros que abaixo serão trazidos, pois 

apenas UMA EMPRESA que corriqueiramente participa dos certames é quem possui a 

tecnologia NFC, logo, apenas ela tem sido declarada vencedora, após desclassificação de 

outras empresas que possuíam o MELHOR PREÇO. 

 

  Ressalta-se que no caso no Município de Narandiba a empresa BK 

BANK também possuía a tecnologia por aproximação por meio de QR CODE e mesmo 

assim foi inabilitada: 
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    E MAIS: a empresa SODEXO no dia da Prova Conceito de referido 

Município foi quem CONDUZIU referida prova (POC), ao invés de ser alguém do referido 

Município, sendo que tal situação foi objeto de Recurso pela empresa BK BANK, 

Vejamos: 
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 E não paramos por aí. O mesmo ocorreu no Município de 

GUARANTINGUETÁ, em que novamente a empresa SODEXO foi chamada em razão 

da desclassificação da empresa MEGAVALE, pois apenas a SODEXO possui a tecnologia 

NFC. Vejamos o resultado da POC em que classificou a empresa SODEXO em razão da 

desclassificação da MEGAVALE: 
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  Vejamos, AINDA, o mesmo ocorrido no Município de SABINO, em 

que novamente houve desclassificação da vencedora que possuía a MELHOR OFERTA, 

classificando a SODEXO, única que possui a tecnologia NFC: 

 

                         

     

mailto:licitacao@megavalecard.com.br


 

 

Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939 | 8º andar | Torre I | Ed. Jacarandá | Bairro Sitio Tamboré Jubran 

| Barueri/SP – licitacao@megavalecard.com.br | (17) 3225-4131 

 

  Está perfeitamente demonstrado que referidas licitações foram 

direcionadas, o que não pode ser admitido, tendo em vista a limitação e restrição da 

competitividade, o que é inadmissível!! Assim, por óbvio, deve ser excluído do Edital. 

 

IV– DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada 

procedente, com efeito para: 

 

a) Retirar a exigência que dispõe sobre a credenciada somente ser contratada se tiver ao 

MAIORIA dos votos, visto que tal previsão conforme disposto acima é ILEGAL, 

credenciando assim todas as empresas que tiverem votos, devendo estes serem públicos 

e transparentes, com os detalhes de como serão realizados; 

 

b)  Retirar as exigências excessivas e descabidas, sobre o prazo e a quantidade de 

estabelecimentos que devem ser entregues, permitindo, desta forma, a ampla 

participação de empresas que poderiam atender a demanda da municipalidade, devendo 

o edital ser retificado passando a reduzir a quantidade de estabelecimentos exigida, 

bem como constar prazo hábil de no mínimo 60 (sessenta) dias úteis para 

apresentação da rede de estabelecimentos credenciados, após a assinatura do contrato, 

reestabelecendo assim a competitividade, bem como que não haja exigência de cartão 

por aproximação NFC, permitindo-se o pagamento também por meio da tecnologia QR 

CODE, sem exigência de emissão de cartões virtuais. 

 

c) A republicação do Edital, escoimado dos vícios apontados, reabrindo-se o prazo 

inicialmente previsto. 

 

d) Seja determinada a suspensão liminar do procedimento licitatório, cujo final do 

procedimento será no dia 26/03/2026 e, ao final, o acolhimento da impugnação com a 

determinação de revisão do instrumento convocatório. 
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           Requer, ainda, que todas as intimações, caso encaminhadas 

eletronicamente, sejam enviadas ao e-mail juridico@megavalecard.com.br com cópia para 

o e-mail licitacao@megavalecard.com.br. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Barueri/SP, 20 de março de 2026. 

 

 

 

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA 

Rafael Prudente Carvalho Silva 

OAB/SP 288.403 
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